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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: 00417-00005695/2018-43. Interessado: Secretaria de Estado de Jus9ça e Cidadania do
Distrito Federal. Assunto: Dispensa do Processo Licitatório. Decisão: Na qualidade de Secretário
Execu9vo da Secretaria de Estado de Jus9ça e Cidadania do Distrito Federal, com delegação de
competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal, nos termos do ar9go 25, caput, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e na Portaria
nº 141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, RATIFICO a
dispensa de licitação em favor da empresa NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA, CNPJ/MF n°
07.522.669/0001-92. O acordo em questão está firmado pelo período de 12 (doze) meses, a contar
de 15 de janeiro de 2022 a 15 de janeiro de 2023, no valor total de R$ 450.000,00 (quatrocentos e
cinquenta mil reais), considerando que na Proposta Orçamentária desta Unidade para o exercício de
2022 existirá, e no Plano Plurianual - 2020/2023 - existe previsão orçamentária, oriunda das Notas de
Empenho nºs: 2022NE00014, 2022NE00015, 2022NE00016, 2022NE00019, para o valor informado,
em conformidade com o ar9go 1º e 76, do Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, e dos ar9gos 29
e 30 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, para os efeitos do ar9go 16, incisos I e II, da
Lei Complementar nº 101/2000, que o processo tem adequação orçamentária e financeira com a LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LEI Nº 7.061, DE 07 DE JANEIRO DE 2022, possuindo compa9bilidade com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, para fazer face às despesas com
fornecimento de Energia Elétrica objeto do Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia
Elétrica para Consumidores Titulares de Unidades Consumidoras do Grupo "B" nº
01/2018. Brasília, na data da assinatura eletrônica. Pelo Distrito Federal: JAIME SANTANA DE
SOUSA. Secretário-Executivo da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania.

Documento assinado eletronicamente por JAIME SANTANA DE SOUSA - Matr.0242648-X,
Secretario(a) Executivo(a), em 17/01/2022, às 12:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 78002738 código CRC= 02CFAB4B.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAIN - Estação Rodoferroviaria - Ala Central - Bairro Asa Norte - CEP 70631-900 - DF

 

00417-00005695/2018-43 Doc. SEI/GDF 78002738


